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  EMENDA MODIFICATIVA
EMENDA Nº.  _____ MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Modifica-se a Meta Física do Produto “Cozinha Comunitária Implantada” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0142 - Segurança Alimentar e Nutricional, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Modifica-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0142 - Segurança Alimentar e Nutricional, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0142 - Segurança Alimentar e Nutricional


	TÍTULO DO PRODUTO:
	COZINHA COMUNITÁRIA IMPLANTADA

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Realizar implementação de cozinha comunitária em região de vulnerabilidade social do município, para atender população em situação de insegurança alimentar e nutricional. 


	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 

	ÓRGÃO GESTOR:
	SEC MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDÁRIA 

	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS; NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA; NITERÓI JOVEM; NITERÓI ANTIRRACISTA 


	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1.0
	R$6.000.000,00
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


[bookmark: _Int_B3Zb885y]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	6396 - Operacionalização de programas e projetos de Segurança Alimentar
	R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais)


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
O texto originário apresentado no Projeto de Lei 361/2025 através da mensagem executiva nº 27/2025 prevê 2 unidades enquanto meta física para região de Niterói em 2026, sem, contudo, especificar quais bairros da cidade deverão ser implantadas as cozinhas comunitárias. 
Com efeito, os bairros de Santa Rosa, Vital Brasil, Cubango, Viçoso Jardim e entorno naquelas localidades merecem ser contemplados com a implementação de cozinha comunitária em 2026, a fim de atender especialmente a população mais carente, razão pela qual apresento a presente emenda com o objetivo de modificar a meta física de 2 para 3 unidades para o próximo exercício, devendo ser alocada e provisionada a quantia de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) para a implantação do referido produto em Santa Rosa, Vital Brasil e arredores, devendo, ainda, a gestão se dar pela Administração Regional de Santa Rosa após a competente implementação pela Secretaria Municipal competente. 
Sala das Sessões, 13 de outubro de 2025.

Leandro Portugal
Vereador
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